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RESOLUÇÃO nº 16.232

(15/06/2022)

Outorga ao Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, o Senhor Ministro Mauro Campbell 
Marques, a comenda do mérito eleitoral Desembargador Domingos Paes Barreto Cardoso.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de sua atribuições legais,

CONSIDERANDO que este Regional instituiu a comenda do mérito eleitoral Desembargador Domingos 
Paes Barreto Cardoso, por meio da Resolução TRE/AL nº 14.083, de 16/11/2004, com o intuito de 
homenagear aqueles que contribuíram de forma significativa para o aperfeiçoamento e fortalecimento desta 
Justiça especializada;

CONSIDERANDO a meritosa atuação do Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, o Senhor Ministro Mauro 
Campbell Marques, no engrandecimento do papel da Justiça Eleitoral, tendo prestado marcantes serviços à 
contínua modernização dos Tribunais Eleitorais, com a consequente promoção da difusão de uma cultura de 
eficiência e celeridade no trato dos serviços eleitorais;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 0006018-16.2022.6.02.8501,
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RESOLVE:

Art. 1º Outorgar ao Excelentíssimo Corregedor-Geral Eleitoral, o Senhor Ministro Mauro Campbell 
Marques, a comenda do mérito eleitoral Desembargador Domingos Paes Barreto Cardoso.

Art. 2º A Secretaria desta Corte deverá realizar os procedimentos necessários para a concessão da 
homenagem.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, aos 15 dias do mês de junho do ano de 2022.

DESEMBARGADOR ELEITORAL OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE
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